
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

5. AUDIOMETRIA VOCAL COM MENSAGEM COMPETITIVA/ 

AVALIAÇÃO DO PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL 

1. Cobertura obrigatória para pacientes a partir de 3 anos de idade, 

conforme indicação do médico assistente, quando preenchido pelo menos 

um dos critérios do Grupo I e nenhum dos critérios do Grupo II:  

Grupo I 

a. dificuldades de aprendizagem;  

b. dificuldade de compreensão em ambientes ruidosos; 

c. dificuldade de comunicação oral e/ou escrita;  

d. agitados, hiperativos ou muito quietos; 

e. alteração de comportamento e/ou de atenção;  

f. dificuldades auditivas não orgânicas (resultado de audiometria tonal 

normal). 

Grupo II 

a. pacientes com habilidades de linguagem receptiva e emissiva 

insuficientes para compreender as tarefas verbais solicitadas ou que 

apresentem problemas cognitivos; 

b. ausência de avaliação audiológica básica prévia.  
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